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ERRATA 

 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOGÍSTICA DE TRANSPORTE ADEQUADO PARA MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 
SENDO ESSES MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF), INCLUINDO 
TERMOLÁBEIS, CUJO DESTINO FINAL É A ENTREGA NO DOMICÍLIO DO PACIENTE RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS 
 
No edital do certame em epígrafe, com veiculação em 13/05/2023, em seu preâmbulo, onde se lê: 
 
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
01.01. O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LAVANDERIA PARA A SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS, de acordo com as características e especificações constantes do Edital do 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2023 e seus anexos. 
 
ANEXO VIII – TERMO DE COMPROMISSO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO SERVIÇO DE LAVANDERIA PARA A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
Leia-se: 
  
ANEXO VII – MINUTA DE CONTRATO 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
01.01. O objeto deste Contrato é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOGÍSTICA DE TRANSPORTE ADEQUADO PARA MEDICAMENTOS 
DE ALTO CUSTO SENDO ESSES MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF), 
INCLUINDO TERMOLÁBEIS, CUJO DESTINO FINAL É A ENTREGA NO DOMICÍLIO DO PACIENTE RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE SÃO 
CARLOS, de acordo com as características e especificações constantes do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO nº 053/2023 e seus anexos. 
 
ANEXO VIII – TERMO DE COMPROMISSO 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE LOGÍSTICA DE TRANSPORTE ADEQUADO PARA MEDICAMENTOS DE ALTO CUSTO 
SENDO ESSES MEDICAMENTOS DO COMPONENTE ESPECIALIZADO DA ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA (CEAF), INCLUINDO 
TERMOLÁBEIS, CUJO DESTINO FINAL É A ENTREGA NO DOMICÍLIO DO PACIENTE RESIDENTE NO MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS. 
 
 
Ficam ratificados os demais itens não conflitantes com este. 
 
 

 
São Carlos, 17 de maio de 2023 
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